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ATA DE REGISTRO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 063/2025 

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por 

um período de 12 (doze) meses.  

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, a Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de São João Del Rei, estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 17.749.896/0001-09, com sede na Rua 

Salomão Batista de Souza , 10 Jardim Paulo Campos, CEP 36.305-044, , neste ato 

representado pelo Secretário de Saúde, Marcelo Mourão Coutinho, neste ato denominado 

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio 

do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 015/2025, nas cláusulas e condições constantes deste 

instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE 

registrar os preços da empresa Drogafonte LTDA  CNPJ 08.778.201/0001-26, estabelecida 

na Rod BR 101 Norte, nº S/N,  KM 56 6 Galpão 01 Galpão 02, Bairro Jardim Paulista, na 

cidade de Paulista – Pernambuco, neste ato representado pelo Sr Eugênio José Gusmão da 

Fonte Filho, brasileiro, comerciante, portador do RG. 1622040  SSP/PE e CPF/MF nº 

293.247.854-00, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 

disposições a seguir.  

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta avença o Registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência do 

Edital e Documento de Formalização de Demanda. 

1.2. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico e 

seus Anexos. 

   

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de 

21/07/2025, nos termos do Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso.. 
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2.2. Nos termos do art. 83, da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Saúde de São João Del Rei  NÃO será 

obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o produto referido na Cláusula 

I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras. 

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de 

Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para a Secretaria Municipal de 

Saúde de São João del-Rei, bem como por outros órgãos da Administração Pública, conforme 

disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 10.873 de 22 de Janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA IV – DO PREÇO 

4.1. O preço total estimado está fixado em R$784.610,00 (setecentos e oitenta e quatro mil 

seiscentos e dez reais) 

4.2. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

seguinte, de acordo com a respectiva classificação no Pregão: 

 

 Credor:   
  02368 - DROGAFONTE LTDA 

Item Produto Marca Qtd Un Preco Total 

5 

00000047885-ALBENDAZOL 
40MG/ML SUSPENSÃO ORAL 
10ML 

GEOLAB-GO 
(GO) 4000 UN 1,08 4.320,00 

6 
00000030153-ALBENDAZOL 
400MG MASTIGÁVEL 

PRATI 
DONADUZZI-

PR (PR) 5000 COMP 0,41 2.050,00 

7 
00000027600-ALOPURINOL 100 
MG 

PRATI 
DONADUZZI-

PR (PR) 100000 COMP 0,12 12.000,00 

8 
00000027601-ALOPURINOL 300 
MG 

PRATI 
DONADUZZI-

PR (PR) 50000 COMP 0,22 11.000,00 

29 

00000048092-CARBAMAZEPINA 
20MG/ML SUSP ORAL FRASCO 
100 ML 

HIPOLABOR-
MG (MG) 20000 UN 6 120.000,00 
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30 
00000021216-CARBAMAZEPINA 
200MG 

HIPOLABOR-
MG (MG) 1000000 COMP 0,15 150.000,00 

37 
00000035363-CETOCONAZOL 
20MG/G CREME - 30 G 

HIPOLABOR-
MG (MG) 5000 BISNAGA 2,7 13.500,00 

46 
00000048033-CLONAZEPAM 2,5 
MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20ML 

GEOLAB-GO 
(GO) 50000 UN 1,77 88.500,00 

49 
00000052174-CLORPROMAZINA 
CLORIDRATO 25MG 

CRISTALIA-SP 
(SP) 100000 COMP 0,27 27.000,00 

50 

00000055339-CLORPROMAZINA 
CLORIDRATO 40 MG/ML FRAS 
20ML 

CRISTALIA-SP 
(SP) 5000 FR 7,5 37.500,00 

53 

00000048054-COLAGENASE 
0,6U/G + 0,01 G/G POMAD 
DERMAT 30G 

CRISTALIA-SP 
(SP) 3000 UN 10,6 31.800,00 

54 

00000048055-COLAGENASE 
0,6U/G POMADA 
DERMATOLÓGICA 30G 

CRISTALIA-SP 
(SP) 3000 UN 11 33.000,00 

55 
00000054995-DEXAMETASONA 
1MG/G BIS 10G 

HIPOLABOR-
MG (MG) 30000 UN 1,46 43.800,00 

72 
00000021245-FENOBARBITAL 
100MG 

CRISTALIA-SP 
(SP) 500000 COMP 0,14 70.000,00 

73 
00000021244-FENOBARBITAL 
40MG/ML 20ML GOTAS 

CRISTALIA-SP 
(SP) 5000 FR 5,07 25.350,00 

75 
00000048049-FLUCONAZOL 
150MG CÁPSULA BELFAR (MG) 30000 UN 0,39 11.700,00 

78 
00000037256-FOLINATO DE 
CALCIO 15 MG 

HIPOLABOR-
MG (MG) 1000 COMP 2,2 2.200,00 

84 
00000021251-HALOPERIDOL 
5MG 

CRISTALIA-SP 
(SP) 300000 COMP 0,1 30.000,00 

88 
00000034332-HEPARINA 5000 UI 
/ 0,25 ML (SUBCUTANEA) 

HIPOLABOR-
MG (MG) 5000 AMP 4,41 22.050,00 

95 
00000048014-ITRACONAZOL 
100MG CÁPSULA 

GEOLAB-GO 
(GO) 5000 UN 0,66 3.300,00 

107 
00000035351-LORATADINA 
1MG/ML 100 ML AIRELA (SC) 8000 FR 2,58 20.640,00 

140 
00000048170-PARACETAMOL 
200MG/ML SOL ORAL 15ML AIRELA (SC) 10000 UN 1,13 11.300,00 

148 

00000047973-PROMETAZINA 
CLORIDRATO 25MG 
COMPRIMIDO 

CRISTALIA-SP 
(SP) 100000 UN 0,12 12.000,00 

174 

00000055280-TROPICAMIDA 10 
MG/ML SL OFTALM ESTÉRIL FR 
5ML 

CRISTALIA-SP 
(SP) 100 UN 16 1.600,00 
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TOTAL  784.610,00   

 

4.3. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes: 

4.3.1 No Termo de Referência; 

4.3.2 No Edital da Licitação; 

4.3.3 A Proposta do contratado; 

4.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4.4.  Em cada contratação, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 

apresentadas no Pregão pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

 CLÁUSULA V – DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Maria Alves Barbosa, 

nº 600, Vila Jardim São José  CEP 36309-522 , de segunda  a sexta no horário de 8 as 

16h. 

5.2. A Contratada deverá fornecer o produto adjudicado de acordo com o solicitado e deverão 

ser entregues no prazo de 10 dias após o efetivo recebimento da ordem de compra. 

5.3. Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega fora das 

especificações contidas no edital, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser 

providenciada no máximo em 48 horas sem ônus para o município e nos locais pré-

determinados.  

 

CLÁUSULA VI–OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Da Adjudicatária 

6.1.1. Assegurar a qualidade e garantia dos materiais e serviços entregues em conformidade 

com o  Termo de Referencia e Estudo Técnico Preliminar 

6.1.2. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto da Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de materiais entregues, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

6.1.3. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da Secretaria  Municipal de Saúde de 

São João del-Rei, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

6.1.4. Informar à fiscalização ou supervisão da Secretaria  Municipal de Saúde de São João 

del-Rei, a ocorrência de  qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega 

dos materiais, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São João del-

Rei ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, referente ao material solicitado, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela 

Secretaria  Municipal de Saúde de São João del-Rei; 

6.1.6. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter 

em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados; 

6.1.7. Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da Adjudicatária a 

substituição de qualquer material, cujos padrões de  qualidade são impróprios para dar à Ata 

de Registro de Preços o andamento previsto; 

6.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução da Ata; 

6.1.9. Manter durante a vigência da Ata em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas de habilitação exigidas na licitação; 

6.1.10. Garantir que todos os materiais sejam de excelente qualidade; 

6.1.11. Garantir que todos os materiais a serem entregues sejam isentos de quaisquer defeitos 

ou alteração que os modifique em relação às especificações normativas originais de 

fabricante, independentemente das razões que as produziram. 

6.1.12. Substituir, imediatamente, às suas expensas, caso os produtos sejam entregues com 

defeitos, incorreções, prazo de validade muito próximo, vencido, deformidades, embalados 

incorretamente, não refrigerados, impróprios para o consumo humano, independentemente 

das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

6.1.13. Responsabilizar-se com o transporte adequado, seja em termos de refrigeração, 

acondicionamento, de acordo com normas vigentes sejam elas sanitárias, de transporte, 

quando for o caso. 

6.1.14. A empresa será responsável pelo recolhimento do produto não aceito e o envio do 

produto correto dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

6.1.15. Responsabilizar-se pela entrega em qualquer quantidade solicitada pelo Município 

nos prazos e condições estabelecidas na ordem de compra. 

6.1.16 Fornecer garantia  dos produtos ofertados. 

6.1.17.  Efetuar a entrega do produto de forma global correspondente aos quantitativos da 

ordem de compra, exceto em caráter excepcional, quando devidamente justificado e 

autorizado pelo setor responsável. 

6.1.18. Preencher, no momento da emissão da nota fiscal, o campo “dados adicionais” ou 

“informações complementares” com o número do processo licitatório, da ordem de compra 

e/ou da requisição de empenho, bem como enviar a nota fiscal para os e-mails 

comprassjdelrei@gmail.com; contabilidade.saude@saojoaodelrei.mg.gov.br ; 

almoxarifadosaudesjdr@gmail.com , no mesmo dia da emissão da nota fiscal eletrônica em 

formato PDF.  

mailto:comprassjdelrei@gmail.com
mailto:contabilidade.saude@saojoaodelrei.mg.gov.br
mailto:almoxarifadosaudesjdr@gmail.com
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6.1.19 Responsabilizar-se pela troca imediata dos produtos o qual as embalagens 

apresentarem avarias 

6.1.20 Fornecer os produtos  com prazo de validade  não inferior a 3/4 da validade. 

6.1.21 Aplicar o CAP nos produtos constantes no Rool de medicamentos conforme a 

Resolução CMED nº4, de 18 de dezembro de 2006que dispõe sobre o Coeficiente de 

Adequação de Preços – CAP, e sua aplicação. 

6.1.22  Aplicar a desoneraçao de imposto aos medicamentos que são isentos de ICMS, 

contemplados por algum convênio do Conselho Nacional de Política Fazendária 1 Resolução 

nº 3, de 2 de março de 2011 da Câmara de Regulação do Mercado de medicamentos (CMED) 

(CONFAZ), que neste caso o Preço Fábrica e o PMVG devem ser calculados aplicando se a 

desoneração do imposto. 

6.2. Da Adjudicante 

6.2.1. Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para o fornecimento do 

material solicitado; 

6.2.2. Credenciar perante a Adjudicatária, mediante documento hábil, servidores autorizados 

a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade dos materiais constantes da Ata de Registro 

de Preços; 

6.2.3. Notificar a Adjudicatária para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos, 

que, por ventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais por técnicos da 

Secretaria  Municipal de Saúde de São João del-Rei, a qualidade dos materiais solicitados; 

6.2.4. Emitir a “Ordem de Compra” por meio do Setor de Compras com todas as informações 

necessárias a entrega do material; 

6.2.5. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a entrega dos materiais, visando o 

atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando 

necessário, a fim de assegurar a sua regularidade e o fiel cumprimento dos termos do edital, 

da ata e do contrato; 

6.2.6. Realizar o pagamento nas condições pactuadas; 

6.2.7. Exigir a troca dos produtos que não sejam adequados; 

6.2.8. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções previstas na Ata, 

de acordo com as leis que regem a matéria; 

6.2.9. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto da Ata; 

6.2.10. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Secretaria  Municipal de São João Del Rei, por meio de crédito em conta corrente, da seguinte 

forma: em até 30 a 40 dias, após a devida comprovação da entrega definitiva dos produtos nas 

condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal.  

7.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços.  

7.4 Os serviços/fornecimentos do objeto do (a) presente Contrato ficarão sujeitos à incidência 

do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral aplicando-se o percentual constante 

na coluna 02, do anexo I, da IN RFB nº 1.234/2012 

 

CLÁUSULA VIII – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

8.1.As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 

serão apontadas pelo Setor de contabilidade no ato que anteceder cada aquisição. As 

informações estarão presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do 

contrato. 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA 

DE EMPENHO 

9.1. A contratação de fornecimento a partir da presente Ata de Registro de Preços será 

autorizada, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Saúde  de São João del-Rei. 

9.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para 

tanto. 

 

CLÁUSULA X – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1. Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da requisição pela detentora.  

10.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega destes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

10.3 O prazo de entrega será no prazo de 10 dias, contados do recebimento da respectiva 

Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho 

10.4 –. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer 
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

10.5 - Os material / serviçosserão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 

05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

10.6 Os materiais/serviços  serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

10.8. Se a qualidade dos produtos entregue não corresponder às especificações exigidas no 

edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será 

devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.  

10.9. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 

poderá ser feita diretamente por requisição ou através de ofício ou e-mail, devendo dela 

constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 

carimbo e a assinatura do responsável.  

10.10 Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal eletrônica ou nota 

fiscal fatura.  

10.11 A empresa fornecedora, quando do recebimento de ordem de fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e 

hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.  

10.12 A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

 

CLÁUSULA XI – DA RESCISÃO 

11.1. O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da Administração de rescindir 

unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, 

com base no Art. 137, da Lei Federal n° 14.133/21.  

11.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses 

previstas no Art. 138, da Lei Federal n° 14.133/21, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente.  

11.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 
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CLÁUSULA XII – DAS PENALIDADES 

12.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na 

licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 

enunciadas no art. 90 da Lei Federal n° 14.133/21.  

12.2. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado dos sistemas de 

cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

aplicáveis e demais cominações legais. 

12.3. Ficam estabelecidas as seguintes sanções: 

a) advertência, e na reincidência suspensão de contratar com o município pelo período de 02 

(dois) anos;  

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta por dia de atraso, durante o 

qual, sem justa causa, não for cumprido o prazo fixado na proposta, acumulável com as 

demais sanções, que poderá ser descontada em eventuais créditos existentes junto a Prefeitura 

Municipal de São João Del Rei;  

c) suspensão dos pagamentos, até a regularização dos fatos geradores das penalidades;  

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.4. O prazo para apresentação da defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação.  

12.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser 

descontado dos pagamentos devidos, sendo automaticamente suspensos os por vir e, caso 

sejam estes insuficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de guia própria 

emitida pela Prefeitura ou depósito em conta, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da data da sua aplicação.  

12.6. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

CLÁUSULA XIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

13.2. Pela Administração, quando: 

13.3. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

13.4. A detentora não retirar qualquer nota fiscal, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

13.5. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; 
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13.6. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

13.7. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

13.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

13.9. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

13.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no veículo de publicação Oficial do Município, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

13.11. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula XX do Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA XIV– DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  

14.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata, é vedado 

qualquer reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra do 

equilíbrio econômico financeiro entre as partes como trata o art. 124, inciso II , alínea “d” 

da Lei Federal n° 14.133/21, até que seja completado o período de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do 

Pregão.  

14.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão, seus anexos e 

a proposta da empresa retro qualificada classificada em 1º  lugar no certame. 

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de São João del-Rei para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.  

 

                                                                        São João Del Rei , 21 de julho de 2025. 
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_______________________________ 

Fundo Municipal de Saúde São João Del 

Rei 

CNPJ: 17.749.896/0001-09 

Marcelo Mourão Coutinho  

 

 

 

___________________________ 

Drogafonte LTDA  

CNPJ: 08.778.201/0001-26  

Representante: Eugênio José Gusmão da 

Fonte Filho  

CPF: 293.247.854-00  

Testemunha 1 Testemunha 2 

Ass.: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 

 

 

Ass.: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 
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